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PROJETO DE LEI
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a criar e
implantar o Programa Municipal de
Leitura nas escolas da rede municipal do
ensino de São José dos Campos. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar e implantar o Programa Municipal
de Leitura nas escolas da rede municipal do ensino de São José dos Campos.
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, objetivando sua melhor
aplicação.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
 
 
 
 

Plenário "Mario Scholz", 8 de abril de 2025
 

 
 

Ver. Sidney Campos - PSDB
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